
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 143/2022 – 09/06/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e;
A pactuação entre os Gestores Estadual e Municipais; 

A necessidade da continuidade do custeio das ações de Média e Alta Complexidade

para a garantia da atenção à população no estado do Paraná;

O remanejamento de recursos do Teto MAC Municipal de Foz do Iguaçu para Gestão

Estadual;

O remanejamento de recursos do Teto MAC Estadual para o município de Francisco

Beltrão e Ubiratã;

Aprova “Ad referendum” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de

Média e Alta Complexidade, da Competência Junho/2022 – Parcela 07/2022, conforme

abaixo:

  ORIGEM DESTINO ASSUNTO VALOR (R$)

Foz do

Iguaçu

Gestão

Estadual

Referente a repactuação de 12 AIH de Foz

do Iguaçu para São Miguel do Iguaçu. 12.037,44

Gestão

Estadual

Francisco

Beltrão

Referente a recursos de estruturação da ur-

gência e emergência do Hospital São Fran-

cisco para atendimento dos 27 municípios

que compõe a 08ª RS em parcela 
única. 

150.000,00

Ubiratã

Referente a pactuação de 02 AIH de Nova

Cantu para Ubiratã.

1.271,84

  Dr. César Augusto Neves Luiz                                          
 

 Secretário de Estado da Saúde do Paraná                              

 Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  










